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e Segurança Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 18, 
de 27 de janeiro, o seguinte:

1.º Fica o Conselho Diretivo do Instituto de Informática, I. P., autori-
zado a assumir os encargos orçamentais decorrentes do contrato de aqui-
sição de serviços de desenvolvimento e testes de software para o Projeto 
Apoio Judiciário, ao abrigo do Acordo -Quadro do II, I. P. — Programas 
Informáticos — Lote 3 (Serviços de Desenvolvimento de Software nas 
vertentes de Análise, Programação e Gestão de Projeto em Plataforma 
J2EE) e do Acordo -Quadro do II, I. P.,  de Serviços de Acreditação de 
Software Aplicacional, pelo período de doze meses, com possibilidade 
de uma renovação por igual período, cuja despesa corresponde ao mon-
tante máximo global de €561 750,00 (quinhentos e sessenta e um mil, 
setecentos e cinquenta euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor.

2.º Os encargos orçamentais decorrentes da execução do contrato 
acima referido são repartidos da seguinte forma (todos os valores infra 
são acrescidos de IVA à taxa legal em vigor):

2019: €286 250,00 (duzentos e oitenta e seis mil, duzentos e cin-
quenta euros);

2020: €229 500,00 (duzentos e vinte e nove mil e quinhentos euros);
2021: €46 000,00 (quarenta e seis mil euros).

3.º Os encargos decorrentes da execução do contrato autorizado pela 
presente portaria são suportados por verbas adequadas inscritas e a 
inscrever no orçamento do Instituto de Informática, I. P., consignado 
no Orçamento da Segurança Social, na rubrica D.07.01.08 — Software 
Informático.

4.º A importância fixada para cada ano económico pode ser acrescida 
do saldo apurado no ano que lhe antecedeu.

5.º A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua as-
sinatura.

11 de fevereiro de 2019. — O Secretário de Estado do Orçamento, 
João Rodrigo Reis Carvalho Leão. — A Secretária de Estado da Segu-
rança Social, Cláudia Sofia de Almeida Gaspar Joaquim.
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 Portaria n.º 197/2019
O Instituto de Informática, I. P., é um instituto público que, nos ter-

mos da alínea c) do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 196/2012, 
de 23 de agosto, assegura a construção, gestão e operação de sistemas 
aplicacionais e de infraestruturas tecnológicas nas áreas de tecnologias 
de informação e comunicação dos serviços e organismos do Ministério 
do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, numa lógica de serviços 
comuns partilhados.

No âmbito das suas atribuições pretende o Instituto de Informática, I. P., 
implementar um novo sistema de registo do estatuto de Instituição Par-
ticular de Solidariedade Social (IPSS), a disponibilizar na Plataforma 
Segurança Social, comummente conhecida por Segurança Social Direta 
(SSD).

Para cumprir os objetivos precedentemente referidos, importa proceder 
à contratação de serviços de desenvolvimento e testes de software, que 
permitirão a criação de funcionalidades, no contexto desse novo sistema, 
de suporte aos procedimentos de tramitação dos processos de registo 
das IPSS, de modo a permitir a desmaterialização de todo o processo, 
desde a receção da informação relevante através da SSD, passando pela 
instrução do processo, sua análise e registo, até à decisão final sobre 
a atribuição do estatuto, finalizando com a respetiva notificação às 
entidades intervenientes e competentes.

A contratação dos serviços identificados, nos termos do artigo 259.º 
do Código dos Contratos Públicos, terá a vigência de doze meses, com 
fixação de preço base global no montante máximo, respetivamente de 
€349 360,00 (trezentos e quarenta e nove mil, trezentos e sessenta euros), 
acrescido de IVA à taxa legal em vigor.

De acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de junho, conjugado com o previsto na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 22 de fevereiro, e no n.º 1 do 
artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, a abertura de 
procedimento relativo a despesas que deem lugar a encargo orçamental 
em mais de um ano económico ou em ano que não seja o da sua rea-
lização, não pode ser efetivada sem prévia autorização conferida em 
portaria conjunta dos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
das finanças e da tutela.

Cumpre, assim, proceder à repartição plurianual do encargo financeiro 
resultante do contrato de aquisição de bens que venha a ser celebrado, 
nos anos económicos de 2019 e 2020.

Nestes termos, em conformidade com o disposto no n.º 1 do artigo 22.º 
do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, conjugado com o previsto na 
alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, e no 
n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, manda o 
Governo, pelo Secretário de Estado do Orçamento, ao abrigo de competência 

delegada, conforme Despacho n.º 7316/2017, de 4 de agosto, do Ministro 
das Finanças, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 160, de 21 
de agosto, e pela Secretária de Estado da Segurança Social, ao abrigo de 
competência delegada conforme Despacho n.º 1300/2016, de 13 de janeiro, 
do Ministro do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro, o seguinte:

1.º Fica o Conselho Diretivo do Instituto de Informática, I. P., autorizado 
a assumir os encargos orçamentais decorrentes do contrato de aquisição 
de serviços de desenvolvimento e do contrato de aquisição de serviços 
de testes e acreditação de software, para o Projeto Registo das IPSS, 
ao abrigo, respetivamente, do Acordo -Quadro do II, I. P. — Programas 
Informáticos — Lote 3 (Serviços de Desenvolvimento de Software nas ver-
tentes de Análise, Programação e Gestão de Projeto em Plataforma J2EE) 
e do Acordo -Quadro do II, I. P., de Serviços de Acreditação de Software 
Aplicacional, pelo período de doze meses, cuja despesa corresponde ao 
montante máximo global de €349 360,00 (trezentos e quarenta e nove mil, 
trezentos e sessenta euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor.

2.º Os encargos orçamentais decorrentes da execução do contrato 
acima referido são repartidos da seguinte forma (todos os valores infra 
são acrescidos de IVA à taxa legal em vigor):

2019: €254 080,00 (duzentos e cinquenta e quatro mil e oitenta euros);
2020: €95 280,00 (noventa e cinco mil, duzentos e oitenta euros).

3.º Os encargos decorrentes da execução do contrato autorizado pela 
presente portaria são suportados por verbas adequadas inscritas e a 
inscrever no orçamento do Instituto de Informática, I. P., consignado 
no Orçamento da Segurança Social, na rubrica D.07.01.08 — Software 
Informático.

4.º A importância fixada para cada ano económico pode ser acrescida 
do saldo apurado no ano que lhe antecedeu.

5.º A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua as-
sinatura.

11 de fevereiro de 2019. — O Secretário de Estado do Orçamento, 
João Rodrigo Reis Carvalho Leão. — A Secretária de Estado da Segu-
rança Social, Cláudia Sofia de Almeida Gaspar Joaquim.
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 FINANÇAS E SAÚDE

Gabinetes dos Secretários de Estado do Orçamento 
e Adjunto e da Saúde

Portaria n.º 198/2019
O Hospital Garcia de Orta — Almada, E. P. E., necessita de proceder 

à aquisição de serviços de limpeza, celebrando para o efeito o respetivo 
contrato de aquisição deste serviço pelo período de 41 meses, pelo que é 
necessária a autorização para assunção de compromisso plurianual.

Assim:
Manda o Governo, pelos Secretários de Estado do Orçamento e 

Adjunto e da Saúde, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 45.º da 
Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, na sua atual redação, e no n.º 1 do 
artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada e repu-
blicada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, e no n.º 1 do artigo 11.º do 
Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado e republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, o seguinte:

1 — Fica o Hospital Garcia de Orta — Almada, E. P. E., autorizado 
a assumir um encargo plurianual até ao montante de 4.325.670,00 EUR 
(quatro milhões, trezentos e vinte e cinco mil, seiscentos e setenta eu-
ros), a que acresce IVA à taxa legal em vigor, referente à aquisição de 
Serviço de Limpeza.

2 — Os encargos resultantes do contrato não excederão, em cada ano 
económico, as seguintes importâncias:

2018: 720.945,00 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor;
2019: 1.441.890,00 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor;
2020: 1.441.890,00 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor;
2021: 720.945,00 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor.

3 — A importância fixada para cada ano económico poderá ser acres-
cida do saldo apurado no ano anterior.

4 — Os encargos objeto da presente portaria serão satisfeitos por 
verbas adequadas da Hospital Garcia de Orta — Almada, E. P. E.

25 de fevereiro de 2019. — O Secretário de Estado do Orçamento, 
João Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 26 de dezembro de 2018. — O 
Secretário de Estado Adjunto e da Saúde, Francisco Ventura Ramos.
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